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PARECER JURIDICO

CONSULENTE: A Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ART. 74, INCISO II DA LEI

14.133/21. ÍNEXIGIBILIDADE Nq 017/2026,

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente opinativo, tendo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das providências legais essenciais à abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentâções artísticas.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de Licitaçôes

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados como um todo e não como

artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 74, mas também

do artigo 94 e demais disposições da Leí 14.133/21, além, dos princípios que regem o Direito

Administrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e a conveniência nâo integram nossa margem de

apreciação, posto tratâr-se esta Assessoria furídica com àtribuições técn ico-juríd icas, com intuito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos da Administrâção sobre questões

de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Consultor Jurídico, nos termos do art. 72, inciso I1l,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos ad rr ir istrativos, reservados à esfera tliscricion/rri;r

da administraclora pÍrblica legalmente contpetente. Tampouco cabe a esta consultoria examin:rr questôes

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/oLl financeira. ADEMAIS. DESTACO QUE A

PRESENTE MANIFESTAÇÂO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAL

P

pÚgLICe, o qual pode, cle forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por

esta Consultoria furídica.
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CONSULTA: possibilidade )urídica para â Contratação dâ Atrâção Artísticâ: CAPITAL DO S0L, através da

empresa MUSIC SHOWS BRASIL LTDA, para apresentação durante o dia ?2 de março de 2026 na festa

de São Iosé do Município de Chã Grande/PE, nos termos cla lei federai nq 14.13 3 /21.
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Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmente destacar que, a Cr)nstituição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento llcitatório, deixando como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, senão vejamos:

Art.37.ornlssrs.
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes serão

contratados mediante processo de licitação p(tblica que assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condiçôes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à gârantia do cumprimento das obrigações.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nq 1,+.133 /2021, que permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de dispensa e os

de inexigibilidade de licitaÇão,

MarÇal Justen Filho ensina que nestes casosl

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que ndo haverá critério obietivo de

iulgamento. Será impossível identtfcar um ôngulo único e determinqdo para dilêrenciar as

performonces artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competíção."

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n.e 74.133 / 21

LEI FEDERÁL N9 14.133/21
ArL 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t.,.1

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exciusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

A Nova Lei de Licitâções e Contratos, entretanto, preocupou-se em lncorporar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Contà Pátrios no que se refere ao significado da

expressão "empresário exclusívo", nesta toada, o parágrafo 2e do mencionado diploma legal dispõe

inclusive sobre a conceituaçâo de tal figura, veja-se:

Aft74. [...1

tl
s 2a Para âns do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a

pessoa física ou iurídica que possua contrato, declâração, carta ou outro documento (lue âteste a

exclusividade permanente e contÍnua de representação, no País ott em Estado especÍfico, do

profissional do setor artístico, afastada â possibilidade de contratação diretâ por inexigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
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A nova menção, para além de delimitar a figura do empresário exclusivo, estabeiece os meios

de comprovação que são descritos em: "contrato, declaração, carta ou outro documento que atestc a

exclusividade permanente e contínua de representação. no País ou em Estado Específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidadc de contrataÇão direta por inexigibilidadc por

meio de empresário com representação restrita a evento otl local específico"

Ademais, no que concerne à consagração Artística, há que se ponderar que esta, nos termos

legais, será comprovada mediânte critérios que poderão se apresentar de maneira singular, sendo estes

a consagração perante a cRíTtcA EsPEclALtzÁDA ou A oPINIÃo PÚBLICA.

Pertinente, que observemos a doutrina de Marçal Justen Filho quando tratando do tema,

veja-se:

"[...) deverá haver um requisito outro, consistL'nte na consagraçáo em face da opiniào pública otL rla

crítica especializada. Tal se destina a evitar contrataçôes arbitrárias, em que uma autoridade pública

pretenda impor preferências totalmente pessoais na contrataçâo de pessoa destituída de qualquer

virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o suieito

apresenta virtudes no desempenho de sua arte."1

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realizaçào de contratação de maneira direta com o

ârtista ou ainda a sua realizâção por intermédio do empresário exclusivo. Bem como os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializada ou opinião pública.

CoNSAGRAÇÃo PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA

OPINIAO PUBLICA

/ Evidenciada por meio da

manifestâção de autores ou veículos
de renome, relacionados com o meio
artístico que se pretende contratâr
por via da inexigibilidade de licitaÇão.

/ Comprovação através de r€cortes de
jornais e revistas, entrevistas e

qualquer outro material que possua o

condâo de provar â popularidade do
futuro contratado

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há necessidade de observância do

côntido no art.72, inciso VII, inserto aLei14:733/21,que exige, no bojo do procedimento de contratação,

l JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrâtações Administrativas. São Paulo, Thomson Reuters

Brasil,2. ed., 2023, p. 1011.
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ainda que por meio de inexigibilidade de licitação, a comprovação de.justificativas quanto à análise do
preço ofertado pelo profissional do setor artístico.

Para tanto, é preciso rememorar o disposto na lnstrução Normativa nq 65, de 27 de julho de

2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Coverno Digital do Ministério da Economi.r,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o modo de comprovação de adequação do
valor a ser contratado, âssim observe-se;

Art. 7s Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de Iicitação, aplica-se o disposto
no art. 5e.

§ 1a Quando nâo for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5q, a justificativa
de preços será dada com base em valores de contrataçóes de obietos idênticos, comercializados
pela futura contratada, por meio da apresentaÇão de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no perÍodo de até 1 [um) ano anterior à data da contrataçàr)
peia Adminislração, ou por outro meio idôneo.

§ 2q Excepcionalmente, caso â futura contratada não tenha comerciaiizado o objeto anteriormente,
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com obietos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o obieto pretendido.

§ 3a Fica vedada a contrataçáo direta por inexigibilidade caso a justificatiya de preços demonstre
a possibilidade de competição. § 4e Na hipótcse de dispensa dc licitação com base nos incisos I c ll
do art.75 da Lei na 14.133, de 1a de abril de 2021, a estimativa de preços de q e trata o caput podelir

ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantaiosa.

§ 5q O procedimento do § 4e será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

[grifeiJ

Nos mêsmos termos, câminha a Própria LegisJação Federal, quando em seu ârt.23, §4!,
assim observe-se:

Art. 23 [..,]

§ 4e Nas contrataçôes diretâs por inexigibilidade ou por dispensa, quando nâo for possível estimâr
o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ lq,2q e 3q deste artigo, o contratado deveril
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contrataçôes
semelhantes de ob,etos de mesma natureza, por meio da apÍesentação de notas fiscais emitidas para

ourros contratantes no período de até 1 [um) ano anterior à datâ da contratação pe]a AdrninistraÇãe,

ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realizaçâo de processo dL:

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com comprovaçâo de adequação dos

valores a serem pagos ao proÍissional do setor artístico.
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Portanto, sempre que verificada a impossibilidade de comprovação e estimativa rlos valores

nos termos dos §§ 1q, 2q e 3q do mencionado artigo, há elasticidade, por parte do próprio diploma legal

regente dos procedimentos licitatórios, pâra que se comprove a vantajosidade e adequação financeira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administraçâo.

Para a delinição de artista, bem como o requisito necessário para a demonstração de seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre |orge Ulysses Jâcoby Fernandes, na obra
"Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum,6ê ed,pp.726 (grifos nossos):

"Artistâ, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de

qualquer natureza, para efeito de exibição or.r divulgação pública, por meios de comunicaçào de massa

ou em locais onde se realizam espetácr.rlos de diversão pública."

A lei refere-se à contratâçâo de artistas profissionais - definidos pelos parâmetros existentes

em cada atividâde - excluindo da possibilidade da contrâtação direta os artistâs âmadores. Destarte, só

os artistas profissionais podem ser contratados com fulcro nesse dispositivo.

Desta feita. a administração pública deve ainda observar as formalidàdes para

contratacão atravós da inexigibilidade de licitacão. sobretudo. os reouisitos do art.72 da Lei

Federal n"14.133 /21.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitaçào, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentosi

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de

scos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na íorma estabelecida no art. 23 dest.l Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

Vl - razào da escolhâ do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorizaçâo da autoridade competente.

Por fim, é importânte ressaltar que ao final da formâlização da inexigibilidade a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPJ, no prazo de

10 (dezJ dias úteis, vejamos:
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Art.94. A divulgação no Portal Nacional de Contratâçôes Públicas (PNCP) é condição indispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos c deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da

data de sua assinatura:

tl
ll - i0 [dez) dias Írteis, no caso de contrataçâo direta.

§ 2q A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissiona) do

setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da

banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestruturâ, da logÍstica do evento e das

demais despesas específi cas.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 74, inciso II, da Lei Federal

14.133/21 e suas alterações posteriores, norma que rege a matéria enr apreço, entende estc Assessor

JurÍdico que a AdministraÇão deve observar todos os requisitos elencados a Decisão supracitada, a tjnr

de evitar prejuízos a Administraçâo do Município de Châ Grande-PE. Scja o presente remctido para rt

Gestor do Contrâto, para análise e decisão final.

E o Parecer, salvo melhor juízo.

Chã Grande-PE, segunda-feira, 16 de março de 2026.

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADVoGADo | oAB/PE N|,37 .827

IEL QUEIROZ
ADVoGADo I OAB/PE N" 60.974
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